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Dispõe sobre sanções ELc1Jnj.ni~lt:r:a-~:Lvas

a estabelecimentos bancário!) infratQ,
re s do' direi to do consumidor e da--.
outraS providências.
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ParáRrafo !Jnico - ca.racterizar-se-á abuso ou infração dos esi;:.l.1l£.

J.ec:lmentoab:.J.Ilcárlos.para os efeitos desta lei, aquele-s casos eJfique.
comprovadamente,o usuário seja constrangido a um tempo de espera para

atendimento superior a 15 (quin:\e) minutos•

de sua competência, obrieado a aplicar sanções adminis1õrativas quandoI

dos abusos ou infrações cometidas pelos estebelecimentoo de pres.tação'

de serviqos bancários ao consumidor no que se refere ao telnpo o.e espe-

ra para atendimento ao usuário.

t

da

destu Lei entende-se Como

do tempo de espera, os usu!J.rios apre-

atendimento. onde constará impresso I

de recebimento da "sunha" e o horário de aten-

,
apos feriado pr()longado;

As,sançõeo admi -•• n~stra ti Vas serão l-ap ~cadas quando
abusos ou infrações. sendo:

I - Até 15 minutos em dias nonnais;

II - Até 30 minutos emvésperas ou

.Ar~. 211- Para comprovação

sentr;rã,f o bilhete da "senha" de
meclUlicamenteo horário
dimento do cliente.

Parágrafo (]-'co="'_==;;.:~~l""~:2.- Para os e:fei tos
tempo razoável para atendimento.

Art. 311-
reincidência de
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I - Advertencias qu dan o da primei ra infração
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ou abuso;
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11 - lliuJ:tll.;
111 _ Suspensão do a~vaLú de fUncionan~nto por 06 (seis) menes;

~ 'IV _ cassaçao do alvara do funcionamento.

Art. 4º _ Os procedimento» administrativos de que trata a lfiú I

serão ap~icados de acordo comas nonnas vigenwo, atendendo-se:

~ 2!! _ A Comissão de Defesa do Consumidordeterminam as provi-

dências devi das comapuração dos fatos e, após, encaminh~\r:?o. Procu-

~' radoria'aeral do Munidpio para aplicação imediata. das previstas no£

te. Leio

~ 3!l _ ASsançoes administrativas serao aplicada!; quando da

reincidência de abl.l.sosou infrações, sendo:

I - Advertencias;
H _ Mllta de 200 (duzentas) UFIRs (Unidades Fisca.i.s de Referê!:!.

cias) ;

de

IH - MUlta.de 400 (quatrocentas) UFIRs (Unidades fiscais de R~

£e:ni'ncias), até a quinta reincidência;

IV - Suspensão por 06 (seis) me d 1 ', ses o a vara de fl.U1Ciomn~nto•

apos a quinta reincidência;

V - Cassação do alvará de funcionamento.

Art. 52 - As agências funcárias tem o PIUZO de 60 dias (8c~sen-
ta) dias, a contar da data da bli -pu caça0 desta Le."l,P .•," a.n"'l au."3.p tt.l.rcr:- I

se as suas disposições.

Art .• 6º - Esta Lei entrará vi. . _ '. em, gOl' r,a da.t;-"de SUapublicaçã'J
revogadaà as dispos~çoes em contrario.

GA:BINETE ro PREFEITO lIIUNICIPAL DE VALENÇA, em 29 de abril
1999. ~-k//r-éft>' ,<?---R«'#'" b" h>-> ~ '

:.x~ENILro RAMALHOGONÇALVES ' rIil
Ph.EJffiITO MUNIC1"PAL ri"£//.1/1 qv(£

~PREFEITURA FImrr.rS J.' ~ PORrO
~DE VALENC;:A SECo lln\UN. FIHAllÇAS

A CIDADE EM AÇÃO •

~~º_Os procedimentos administra'tivos que trd..ta o "caput" de£

te artigo serão aplicados quando da denÚnciaà Comissão de Defesa do

Consumidor,.. COMDECONpor ummuniclpe consuJllidorou entidade da soei£.
dade civil, lega~en1;e constitufda e devidamente acompanha(L').por pr!).

, .vas prat1caso -~
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